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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

INEXIBILIDADE Nº017/2018 -SRP - CHAMADA PUBLICA 
 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
CONFORME LEI 11.947/2009  

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE JUÍNA MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF nº 15.359.201/0001-57, respectivamente, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 3.442/2018, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no dia 24 de Maio de 2018, às 08h00min, na Sede da 
Prefeitura, na sala do Departamento de Licitação da Administração do Município de Juína, 
situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro, realizaráINEXIGIBILIDADE– CHAMADA 
PUBLICA, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e de 
empreendedores familiares rurais ou suas organizações, em cumprimento ao estabelecido 
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei Nº 11.947, de 
16/06/2009, Resolução CD/FNDE Nº 26, de 17/06/2013 e alterações posteriores, Lei Federal 
n.º 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 e Lei complementar 147/2014 Decreto Municipal n.º 488/2006, e 369/2014 bem 
como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente edital e 
respectivos anexos. 
 
1.2 Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda, 
até às 08:00 horas do dia 24 de Maio de 2018, no Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal Juína - MT, situada na Travessa Emmanuel, 33N, Centro. 

2. DO OBJETO 

2.1 - O presente edital de INEXIGIBILIDADE – CHAMADA PUBLICA tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS DO ANEXO I DO EDITAL. 

3. DA FONTE DE RECURSO 

3.1 –Recurso proveniente ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUND. AGRIC. FAMILIAR 
EDUCAÇÃO - FNDE 

02.110.12.361.0032.2239.33903000000 - Fonte: 0115000000 - Recursos do FNDE  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar da presente INEXIGIBILIDADE – CHAMADA PUBLICA, os grupos 
formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 
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Jurídica), os grupos informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e fornecedores individuais (detentores 
de DAP Física). 
 
4.2 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP Familiar/ano/entidade executora, devendo obedecer ainda as regras estabelecidas no 
art. 32, II da Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013. 
 
4.3 - Aquele que aderir a este Edital de INEXIGIBILIDADE – CHAMADA PUBLICA, através 
do envio do Projeto de Venda, declara que atende a todas as exigências legais e 
regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-
se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5.1 - Até o dia, hora, e local mencionados no preâmbulo deste Edital, os interessados 
deverão apresentar dois envelopes distintos, sendo um de documentação - HABILITAÇÃO 
e outro de PROPOSTA DE PREÇOS - PROJETO DE VENDA, conforme modelo abaixo:  
 

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da Proponente e 
CNPJ) 

Município de Juína/MT 
Comissão Permanente de Licitação 

INEXIGIBILIDADE nº017/2018 – 
CHAMADA PUBLICA. 

 

 
ENVELOPE 02: PROPOSTA DE 

PREÇOS – PROJETO DE VENDA 
(Razão Social da Proponente e CNPJ) 

Município de Juína/MT 
Comissão Permanente de Licitação 

INEXIGIBILIDADE nº017/2018 – 
CHAMADA PUBLICA. 

 

 

6. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” (ENVELOPE 01) 

 6.1 - ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO  
 

6.1.1 - Os GRUPOS FORMAIS deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica – CNPJ; 

 
b) extrato da DAP Jurídica para Associações e Cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias, acompanhado da relação de associados e/ou cooperados; 
 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, através da Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

http://www.juina.mt.gov.br/
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emitida pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

 
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, através de Certidão 

Negativa de Débitos da Fazenda Estadual da sede da proponente; 
 

e) prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal, deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal da sede da proponente; 

 
f) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente (Junta Comercial, no caso de cooperativas ou Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas), 

 
g) o Projeto de Venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para alimentação escolar com a assinatura de todos 
os agricultores participantes; 

 
h) DECLARAÇÃO de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados relacionados pelo projeto de venda; 
 
i) Declaração de que os produtos ofertados são de boa qualidade, conforme Anexo 

III; 
 

j) Declaração do representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados, 
conforme Anexo IV; 

 
k) Declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias, conforme Anexo 

V; 
 
l) a prova de atendimento de requisitos previsto em lei especifica, quando for o 

caso. 
 
m) Todos os participantes que ofertarem produtos de origem animal ou semi-

industrializado deverão apresentar alvará sanitário municipal, estadual ou 
federal. 
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6.1.2 – Os GRUPOS INFORMAIS deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Pessoa Física – CPF; 
 
b) extrato da DAP Física de cada agricultor familiar, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 
 
c)  DECLARAÇÃO de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados pelo projeto de venda; 
 
d) o Projeto de Venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para alimentação escolar com a assinatura de todos 
os agricultores participantes; 

 
e) a prova de atendimento de requisitos previsto em lei especifica, quando for o caso; 
 
a) Todos os participantes que ofertarem produtos de origem animal ou semi-

industrializado deverão apresentar alvará sanitário municipal, estadual ou 
federal. 
 

 
 6.1.3 - Os FORNECEDORES INDIVIDUAIS deverão apresentar os seguintes 
documentos:  
 

a) prova de inscrição no Cadastro Pessoa Física – CPF; 
 

b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
(sessenta) dias; 

 
c) DECLARAÇÃO de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionada no projeto de venda; 
 
d) o Projeto de Venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para alimentação escolar com a assinatura de todos 
os agricultores participantes; 

 
e) a prova de atendimento de requisitos previsto em lei especifica, quando for o caso. 
 
a) Todos os participantes que ofertarem produtos de origem animal ou semi-

industrializado deverão apresentar alvará sanitário municipal, estadual ou 
federal. 
 

 
 6.2 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em originais ou publicação 
em órgão oficial, ou ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou por 
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servidor público municipal, bem como, dentro do prazo de validade, para aqueles cuja 
validade possa expirar.  
 

6.2.1 - Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
emissão.  

 
6.3 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constada na 
abertura dos envelopes poderá ser concebido a abertura de prazo para regularização de até 
24 horas, conforme análise da Comissão julgadora. 

7. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” (ENVELOPE 02) 

7.1 - ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1.1 - Deverá ser formulado em 01 (uma) via, contendo:  
 
a) nome, o nº do CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o nº do CNPJ e 
DAP Jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Informal, 
conforme Anexo II; 
 

b) discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme 
especificações e condições do Anexo I. 

 
7.1.1.1 - O projeto de venda - proposta de preços deverá ser assinado:  

 
a) no caso dos Grupos Formais: pelo representante legal; 

 
b) no caso dos Grupos Informais: por todos os agricultores participantes e; 
 
c) no caso dos Fornecedores Individuais: pelo agricultor participante.  

 
7.1.2 - O Projeto de venda - proposta de preços deverá ser apresentado com os 

valores idênticos ao estabelecido nesse Edital, conforme Anexo I, com preço unitário, 
devendo ser cotado em moeda corrente nacional. Não serão aceitos descontos e nem 
negociação;  
 

a) O Projeto de Venda - Proposta de Preços deverá ser feito de forma clara, sem 
rasuras e entrelinhas, que prejudiquem a interpretação da proposta.  

 
7.1.3 - Para a seleção/classificação dos projetos de venda - proposta de preços serão 

adotados os critérios de prioridades estabelecidos no art. 25 da Resolução CD/FNDE nº 26, 
de 17/06/2013.  
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8. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 8.1 - Os produtos ofertados deverão obedecer ao disposto no padrão de identidade e 
qualidade estabelecida no Anexo I do Edital, bem como deverão atender ao disposto na 
legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem 
animal e vegetal.  
8.2 - Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e não havendo 
a devida substituição ou complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis. 

9. DO LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

9.1 - Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (Dois) dias ou na data 
informada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, na solicitação 
de fornecimento, de acordo com cronograma fornecido pela Secretaria ao 
contratado/vencedor. 
 
9.2 - Os produtos deverão entregues no local informado pela Secretaria de Educação no 
prazo vigente e estabelecido conforme contrato com o contratado/vencedor, devidamente 
acondicionados em embalagens.  
 
9.3 - Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da data de sua convocação pela Contratante. Decorrido este prazo e não havendo 
a devida substituição ou complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

9.3.1 - A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 9.1 e 9.3, desde que apresente motivo justificado, comprove suas 
alegações e apresente nova data para o cumprimento da obrigação, suspendendo-se o 
decurso do prazo até a data do recebimento e comunicação oficial à Contratada acerca da 
decisão da Contratante. 
 
9.4 -Entregar diariamente, com prazo máximo de 02 (dois) dias após a emissão da 
Ordem de Compra, os produtos solicitados, nas quantidades e local estipuladas na Ordem 
de Compra, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado. 
 
 9.5 - Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da seção 
responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das seguintes fases.  
 

9.5.1 - abertura das embalagens (caso necessite); 
 
9.5.2 -Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 
e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada; 
 

 9.5.3 - testes com o produto (caso necessite). 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1 É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante este Município de Juína/MT, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital. 
 
10.2 O pagamento será realizado até o sexto dia útil do mês que sucede o mês subseqüente 
em que os procedimentos foram efetivamente realizados. 
 

10.2.1O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, emitida 
pela CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, devidamente acompanhada de relação 
nominal e respectiva diagnósticos dos pacientes atendidos; 

10.2.2 Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 
Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
10.3 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 
estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 
 
10.4 – O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
deve respeitar o valor máximo R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por declaração de aptidão ao 
PRONAF (DAP/ano). 
 
 
 
 

11. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 - A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do contrato.  
 
11.2 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (dois) corridos contados da data de 
convocação para esse fim. 
 
11.3 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades legalmente estabelecidas 
no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
 
 

12. DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 - O prazo de vigência daata será de 12 (doze) meses. 
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12.2 - O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo ao 
cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
12.3 - O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
 
 

13. DO REAJUSTE E ALTERAÇOES CONTRATUAIS 

13.1 - Os preços dos produtos originados desta licitação não poderão sofrer alterações, 
salvo nas hipóteses previstas no subitem 13.2.  
 
13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente 
instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1O edital daINEXIGIBILIDADE – CHAMADA PUBLICApoderá ser obtido no site oficial do 
município www.juina.mt.gov.br, ou pessoalmente, na Prefeitura Municipal de Juína, 
Travessa Emmanuel, 33N Centro, Sala de Licitação, no horário de 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta – feira. 
 
14.2 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos relativos ao presente edital à 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de segunda à sexta-feira, através do e-
mail: licitacao@juina.mt.gov.br, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data de 
recebimento e abertura dos envelopes.  
 
 
 
14.3  Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição:  
 
14.3.1 - Anexo I - Especificação dos gêneros alimentícios com preços referenciais.  
14.3.2 - Anexo II – Modelos de Propostas de Preços; 
14.3.3 - Anexo III - Modelos de declaração referente boa qualidade dos produtos ofertados.  
14.3.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração que não ultrapassará o valor limite.  
14.3.5 - Anexo V - Modelo declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias.  
14.3.6 - Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preço 
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Juína-MT, 18 de Abril de 2018. 

 
 

 
 

MARCIO ANTONIO DA SILVA 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

Poder Executivo – Juína-MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O presente Edital de Inexigibilidade -  

Chamada Publica n.º 018/2018 foi, 

devidamente, analisado e aprovado pela 

Procuradoria Geral do Município. 

Juína-MT, ___ de Abril de 2018. 

 

 

 

LUÍS FELIPE AVILA PRADO 

OAB/MT n.º 7.910-A 

Procurador Geral do Município 

Portaria n.º 930/2017 

Juína - Mato Grosso 
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ANEXO I 
 

INEXIGIBILIDADE Nº017/2018 – CHAMADA PUBLICA. 

 

 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS DO ANEXO I DO EDITAL.       
 

 
1 – DOS ITENS 

 

Item Código 
Código 

TCE 
Unidade Qtde. Descrição 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

1 13479 3686-2 KG 12.557 

ABACAXI MADURO DE PRIMEIRA , GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS POR KG 

2,53 31.769,21 

2 44873 3720-6 KG 2.163 

ABOBORA MADURA DE PRIMEIRA , GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO E TRANSPORTE, CONDICOES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS POR KG 

2,90 6.272,70 

3 44874 3682-0 KG 2.050 

ABOBRINHA VERDE DE PRIMEIRA , GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO E TRANSPORTE, CONDICOES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS POR KG 

3,40 6.970,00 

4 6912 49588-3 KG 081 
ACAFRAO EM PO EMBALADO EM PACOTE PLASTICO, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, MARCA E 
PRAZO D EVALIDADE, PACOTE CONTENDO 30 GRAMAS 

8,00 648,00 

5 8303 
172509-

2 
KG 824 ACUCAR MASCAVO - KG 9,30 7.663,20 

6 13486 3702-8 PES 1.826 

ALFACE FRESCA - TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
FIRME E INTACTA, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, PARASITAS OU LARVAS, 
SEM DANOS FISICOS OU MECANICO ,  PACOTE COM 1 
PÉS (GRANDE) 

3,50 6.391,00 

7 13489 3690-0 PES 364 

ALMEIRÃO FRESCA - TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
FIRME E INTACTA, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, PARASITAS OU LARVAS, 
SEM DANOS FISICOS OU MECANICO ,  COM 1 MAÇO 
(PACOTE) 

3,80 1.383,20 

8 13491 3696-0 KG 757 

BANANA DA TERRA MADURA DE PRIMEIRA, GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS POR KG 

3,80 2.876,60 
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9 44878 3695-1 KG 15.144 BANANA MACA, DE 1o - KG 3,50 53.004,00 

10 44879 
276074-

6 
KG 3.392 

BATATA DOCE DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE, CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS POR KG 

5,00 16.960,00 

11 44885 43838-3 LITRO 5.693 BEBIDA LACTEA -  LITRO 4,00 22.772,00 

12 44521 
153471-

8 
KG 2.489 

BETERRABA  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURACAO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO E 
TRANSPORTE, CONDICOES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS POR KG 

4,30 10.702,70 

13 44880 
347583-

2 
KG 2.830 

CENOURA  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO E TRANSPORTE, 
CONDICOES ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS POR KG 

5,00 14.150,00 

14 1384 
152035-

0 
Unidade 3.199 CHEIRO VERDE - PCT 3,50 11.196,50 

15 44882 3704-4 KG 2.195 

CHUCHU  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS POR KG 

5,10 11.194,50 

16 13532 
166301-

1 
KG 814 

COLORAL, FINO,ISENTO DE MATERIA TERROSA, 
FUNGOS E PARASITAS,LIVRE DE UMID. FERMENTACAO 
OU RANÇO,EMBALAGEM PLASTICA COM DADOS DO 
PRODUTO  MARCA DO FABRICANTE E VALIDADE, 
CONTENDO 500 GR 

12,00 9.768,00 

17 44883 
152103-

9 
Unidade 915 

COUVE, TAMANHO COLORACAO UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTO 
DE MATERIAL TERROSO, RESIDUOS FERTILIZANTES, 
PARASITAS E LARVAS SEM DANOS FISICOS OU 
MECANICOS POR MAÇO (PACOTE) 

3,50 3.202,50 

18 13540 43783-2 KG 1.220 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA OU AMARELA, FINO, 
SECA,INSENTO DE MATERIA TERROSA, FUNGOS E 
PARASITAS,LIVRE DE UMID. FERMENTACAO OU 
RANÇO, TIPO 1, EMBALAGEM PLASTICA COM DADOS 
DO PRODUTO  MARCA DO FABRICANTE E VALIDADE, 
CONTENDO 1KG. 

5,00 6.100,00 

19 13501 90347-7 KG 176 

JILO VERDE  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO E TRANSPORTE, 
CONDICOES ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS POR KG 

6,05 1.064,80 

20 44884 3722-2 KG 24.399 LARANJA - KG 4,80 117.115,20 

21 44886 
349280-

0 
LITRO 43.571 

LEITE PASTEURIZADO -  1 LITRO - EMBALADO EM 
PACOTES PLASTICOS 

2,94 128.098,74 

22 44957 3716-8 KG 1.300 

LIMAO THAITI  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURACAO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO E 
TRANSPORTE, CONDICOES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS POR KG 

4,90 6.370,00 

23 44958 15369-9 KG 9.759 

MAMAO IN NATURA  DE PRIMEIRA, GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS POR KG 

5,50 53.674,50 
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24 13506 
107991-

3 
KG 2.440 

MANDIOCA DESCASCADA  DE PRIMEIRA, GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS EMPACOTADA EM EMBALAGEM 
PLASTICA A CADA KG 

4,90 11.956,00 

25 13507 3738-9 KG 12.362 

MARACUJA  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS POR KG 

5,00 1.810,00 

26 8324 3950-0 KG 213 MEL DE ABELHA - KG 16,00 3.408,00 

27 44889 3721-4 KG 12.362 

MELANCIA  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS POR KG 

2,50 30.905,00 

28 13509 3746-0 KG 8.913 

MELAO  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS POR KG 

5,60 49.912,80 

29 13510 3717-6 KG 3.952 

MILHO VERDE EM ESPIGAS DESCASCADO E 
EMPACOTADO,  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE, CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS POR KG 

4,50 17.784,00 

30 44890 10825-1 KG 8.133 

OVOS DE GALINHA, CLASSE A, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E DO FABRICANTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE POR DUZIA. 

6,50 52.864,50 

31 8329 
339797-

1 
KG 3.090 PALMITO DE PUPUNHA - KG 7,00 21.630,00 

32 44891 
150207-

7 
KG 952 

PEPINO CAIPIRA  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE, CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS POR KG 

3,60 3.427,20 

33 44892 14427-4 KG 1.277 PIMENTAO VERDE DE 1o - KG 6,49 8.287,73 

34 1513 
333631-

0 
KG 14.430 

POLPA DE FRUTAS - KG (DIVERSAS) EMBALAGEM  
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALADO EM 
SACOS PLASTICOS 

15,00 216.450,00 

35 44894 
125852-

4 
KG 1.626 QUEIJO FRESCO - KG 19,00 30.894,00 

36 13514 
343378-

1 
KG 991 

QUIABO  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS POR KG 

7,70 7.630,70 

37 44896 
150208-

5 
KG 3.294 

REPOLHO  DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS POR KG 

3,00 9.882,00 

38 44897 
413269-

6 
KG 851 RUCULA FRESCA - PCT 3,50 2.978,50 
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39 13516 3713-3 KG 18.332 

TOMATE VERMELHO MADURO  DE PRIMEIRA, GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS POR KG 

6,50 119.158,00 

40 44899 
154039-

4 
KG 1.025 

VAGEM  VERDE DE PRIMEIRA, GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE, CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS POR KG 

8,70 8.917,50 

           
Valor total = 

 
1.187.243,28  

(Um milhão, cento e oitenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos) 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 

 

 

Os produtos entregues deverão estar em boa qualidade, sem machucados ou sinais de que 
comprometam os mesmos, bem como em grau adequado de maturação para o consumo. 

 
Havendo mais de um fornecedor registrado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
deverá elaborar um cronograma de fornecimento, respeitando de forma igualitária e entrega 
por fornecedor, que somente poderá ser alterada em caso de o fornecedor não ter o produto 
para entrega ou sazonalidade. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.juina.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juina.mt.gov.br


 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 
___________________________________________________________________________________________________________________________

___ 
 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 
CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57        Fone: (66) 3566-8302 

 
Site : www.juina.mt.gov.br  E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

ANEXO II 
a) MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPOS FORMAIS: 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL INEXIGIBILIDADENº017/2018 – 
CHAMADA PUBLICA. 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente                                                          2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do representante 
legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega 
dos produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital nº 017/2018 (o mesmo que consta na INEXIGIBILIDADE – CHAMADA 
PUBLICA). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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b) MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPOS INFORMAIS: 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ INEXIGIBILIDADENº017/2018 – 

CHAMADA PUBLICA. 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor 
(a) Familiar 

  2. CPF   3. DAP 4. Banco 
5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 
5. 
DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 
Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 
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Total 
agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital nº017/2018 (o mesmo que consta naINEXIGIBILIDADE– CHAMADA PUBLICA). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. 

Preço/Unidade 
5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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c) MODELO DE PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS:  
 
 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/INEXIGIBILIDADENº017/2018 – 

CHAMADA PUBLICA. 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 
dos produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no 
Edital nº 017/2018(o mesmo 
que consta na 
INEXIGIBILIDADE – 
CHAMADA PUBLICA). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 
Individual 

CPF: 
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ANEXO III 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº017/2018 – CHAMADA PUBLICA. 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À BOA QUALIDADE DOS PRODUTOS OFERTADOS 
(modelo)  

 
 

NOME DA (O) PROPONENTE: ______________________________ 
 
 
 
 A Cooperativa/Associação, inscrita no CNPJ nº ___________ e portadora da DAP Jurídica 
nº ________________, através de seu representante legal ________________, inscrito no 
CPF sob nº ________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, 
DECLARA para os devidos fins que os produtos ofertados são de boa qualidade.  

 
 
 
 
 
 
 
 

JUINA – MT,  ____ de_____ ________ de 2018. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
 

Nome 
 

Identidade do representante legal 
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ANEXO IV 
 

INEXIGIBILIDADE Nº017/2018 – CHAMADA PUBLICA. 
 
 
 

DECLARAÇÃO (modelo) NOME DA (O) PROPONENTE: 
______________________________  
 
 
 
A Cooperativa/Associação, inscrita no CNPJ nº ___________, portadora da DAP Jurídica nº 
________________, através de seu representante legal ________________, inscrito no 
CPF sob nº ________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, 
DECLARA para os devidos fins de que com a venda a ser realizada, através da 
INEXIGIBILIDADE nº017/2018 – CHAMADA PUBLICA, cada agricultor participante não 
ultrapassará o valor limite, ou seja, R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por ano civil, conforme 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, Lei nº 11.947, de 16/06/2009 e Resolução 
CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013.  
 
 
 
 
 
 
JUINA - MT, ____ de ________ de 2018.  
 
 
 
 

_____________________________ 
Entidade Proponente 

CNPJ: 
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ANEXO V 
 

INEXIGIBILIDADE Nº017/2018 – CHAMADA PUBLICA. 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGULATÓRIAS  
(modelo) 

 
 
 
 

 NOME DA (O) PROPONENTE: ______________________________ 
 
 
 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que atendemos a todas as exigências legais para o 
fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e de empreendedores familiares 
rurais ou suas organizações e que possuímos autorização legal para ofertar proposta, sujeitando-se, 
em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
 
 

JUINA - MT, ____ de ________ de 2018.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
 

Nome 
 

Identidade do representante legal 
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ANEXO VI 
 

INEXIGIBILIDADE Nº017/2018 – CHAMADA PUBLICA. 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº017/2018 – SRP - CHAMADA PUBLICA. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na 
Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro, na cidade de Juína-MT, neste ato representado 
peloPrefeito Municipal, ALTIR ANTONIO PERUZZO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, 
portador da Cédula de Identidade n.º 14R1146550-SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
549.491.659-68, residente e domiciliado na Rua Bertoldo Schaffer, n.º 50, Centro, na cidade 
de Juína-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede 
__________________________, neste ato, representada pelo Sr.__________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG 
_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________, residente e 
domiciliado na ____________________________, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Nº 11.947, de 16/06/2009, 
Resolução CD/FNDE Nº 26, de 17/06/2013 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, Decretos 
Municipais nº, 488/2006, 369/2014, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Juína, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 
 
 

1. DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS DO ANEXO I DO EDITAL, deINEXIGIBILIDADE 
Nº017/2018 – CHAMADA PUBLICA. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos da INEXIGIBILIDADE – 
CHAMADA PUBLICA, para Registro de Preços nº 017/2018 e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 

 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 
 

4. DO PREÇO E PAGAMENTO 
 
4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 
serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 
www.juina.mt.gov.br. 
 
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 
Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez 
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 
oportunidade de negociação. 

 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvado a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta, 
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se 
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 
 
4.5. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante este Município de Juína/MT, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital. 
 
4.6. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 
Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura 
serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, que ocorrerá 
entre os dias 20 e 30 do mês subsequente ao recebimento definitivo do produto. 
 

4.6.1.  Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de 
depósito Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta, 
contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito. 
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5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 
 
5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE(S)  
 

Item Código Qtde. Unidade Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 

 
c) houver razões de interesse público. 

 
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador. 
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.juina.mt.gov.br. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
 

8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 
como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
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8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto 
ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento dos itens, à exigência de 
condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

 
8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos; 
 

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 
mercado; 

 
8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços; 

 
8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada; 
 

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pelo completo e perfeito 
fornecimento dos itens objeto deste certame. 

 
 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados 
da sua notificação; 

 
9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 
 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 
da Ata de registro de preços; 

 
9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 
9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 
 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 
prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 
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9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 
objeto deste edital; 

 
9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto da presente 

INEXIGIBILIDADE – CHAMADA PUBLICAna Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Av. Hilda Pedrotti (Antiga Secretaria de Obras). 

 
9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 

no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 
constantes nos Anexos I deste Edital; 

 
9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 
 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá 
(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao 
setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender 
às requisições; 

 
9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, 
todas as despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, 
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR 
REGISTRADO. 

 
9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos; 
 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-
se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 
com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Ordem 
de Compras. 

 
9.1.16. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após 

o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
 

9.1.17. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultante da adjudicação desta licitação. 

 
9.1.18. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade 
exigido ou apresentem defeito de fabricação; 
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9.1.19. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) 
devolvido(s), à contratada; 

 
9.1.19.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 

expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 
decorrência do transporte, não atender as especificações, no prazo de 
48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

 
9.1.20. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 
omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

 
9.1.21. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas 
imediatamente; 

 
9.1.22. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor 
competente. 

 
9.1.23. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, 
disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de 
contato para atender às Ordens de Compra; 

 
9.1.24. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos. 
 

 
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

10.1. A entrega dos serviços deverá acontecer a partir do recebimento da Ordem de 
Compras. 
 

10.1.1. Entregar diariamente, com prazo máximo de 02 (dois) dias, após o 
recebimento da ordem de compras, conforme solicitação da secretaria, nas 
quantidades estipuladas na ordem de compra, que poderá ser enviada também 
no e-mail apresentado na proposta da empresa, com confirmação de 
recebimento que será utilizado para contar prazo de mora. 
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10.1.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 
partes, para cumprimento do objeto licitado. 

 
10.2. A execução será de forma parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
interessadas, sempre mediante apresentação da Ordem Compras. 
 
10.3. Os serviços solicitados deverão ser executados no prazo estabelecido no item 10.1.1., 
pela empresa vencedora, sempre acompanhados de cópia da Ordem de Compras e Nota 
fiscal no local designado na Ordem de Compras, e quando o local for fora do perímetro 
urbano, no Almoxarifado Central do Município, localizado à Travessa Emmanuel, 33N, 
Centro, ou outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 
devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia 
e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o 
mesmo. 
 

10.3.1. Quando o município não aceitar os serviços por estarem em 
desconformidade com o pactuado, será encaminhado notificação por e-mail, 
sendo que os itens ficarão a disposição da empresa para serem recolhidos no 
local onde os mesmos foram entregues, e devendo a empresa realizar a 
substituição em prazo não superior a 03(três) dias. 

 
10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado pela 
Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal. 
 
10.5. Os serviços deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas na 
Proposta apresentada na Licitação e serão avaliados no ato de cada entrega, através de 
servidor responsável designado para esse fim. 
 
10.6. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 
que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

 
11. DAS PENALIDADES 

 
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 
deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II) multa de 1% (um por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, 
sobre o valor da contratação em atraso; 
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 
presente; 
IV) multa de 1% (um por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 
valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante 
(via internet, fax, correio ou outro), até o máximo de 10%; 
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juína-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
VII) após o 10º (décimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 
a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 
fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento. 
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis; 
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 
condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para o 
fornecimento dos itens ora contratados; 
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada 
a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis. 
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração; 
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XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
por cento) do valor da contratação; 
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente. 
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma 
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 

 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor 
Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
 
12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto municipal n.º 488/2006, 369/2014 e da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
 

12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de 
Preços. 
 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro 
para qualquer operação financeira. 

 
 

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata 
de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 
prévia autorização deste Departamento. 
 
12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 
ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

Dotações Orçamentárias pertinentes, constantes do exercício em vigor. 
 
 

14. DO FORO 
 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços será competente o foro da Comarca de Juína/MT. 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 
ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação. 
 

Juína, de ......... de ...................... de 2018 . 

 
 
 
___________________                                        ____________________ 
   Prefeito Municipal                                                       Fornecedor 
    Contratante 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: __________ 

http://www.juina.mt.gov.br/
mailto:licitacao@juina.mt.gov.br

